
 
 

  



 
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este programa é o resultado de um esforço de todo o Gove rno e 

contou com o empenho muito especial do Pr imeiro -Ministro, José 

Sócrates, e do Ministro da Presidência, Pedro Silva Pereira.  

 

Gostaria de nomear todos os que asseguraram a preparação do 

SIMPLEXõ09, especialmente:  

No meu Gabinete, uma menção muito especial é devida ao Elísio 

Borges Maia, Sofia Carvalho, Ana Neto, Mafalda Domingues, 

Daniel Martins, Maria do Céu Pereira,  Ana Rita Henriques e 

Bárbara Rosa Santos, incansáveis no apoio a toda esta tarefa, em 

diferentes momentos e fases ao longo de todo o ano, nunca 

regateando horas de trabalho, nem esforço despendido ; 

Nos diferentes Ministérios: Ana Costa Dias, André Miranda, 

Daniela Monteiro, João Batista, João Labescat, Joel André 

Azevedo, Jorge Faria, Jorge Rato, Luís Rebelo de Sousa, Luísa 

Tomás, Marcelo Carvalho, Maria José Garcia, Maria José Ribeiro, 

Miguel Cabrita, Miguel Leocádio, Natália Melo, Renato Pereira, 

Rita Antunes, Sérgio Cantante Bastos, Sónia Santos, Sofia 

Nascimento Rodrigues, Susana Rodrigues, Teresa Chaves de 

Almeida, Vítor Hugo Salgado.  

E ainda à Agência para a Modernização Administrativa que 

organizou e geriu todo o processo de consulta públ ica e tem 

coordenado o Simplex Autárquico.  

No painel de acompanhamento do Simplex: Ana Maria Perez, 

Maria Celeste Hagatong, Maria Teodora Cardoso, Rui Moreira e 

Teresa Mendes.  

É também hora de agradecer às centenas de funcionários da 

administração pública que participaram no prémio Ideia.Simplex 

e às pessoas que graciosamente aceitaram integrar o respectivo 

júri, com um rigor e dedicação de que aqui dou público 

testemunho: Afonso Silva, Paulo Henriques e Ana cristina 

Guimarães.  

Por último, mas não menos importante, cumpre agradecer a 

todos os cidadãos, empresas e associações que nos enviaram 

sugestões ao longo do ano e participaram na consulta pública 

deste Programa.  

Este é um Programa melhor graças a todos os citados. Esperamos 

poder continuar a contar  com a sua colaboração na fase de 

execução e na avaliação das medidas que forem sendo 

concluídas.  

Lisboa, Fevereiro de 2009 

Maria Manuel Leitão Marques 

(Secretária de Estado da Modernização Administr ativa)  
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Síntese Executiva 

O Programa Sim plex õ09 dá visibilidade aos esforços de simplificação dos vários 

sectores da Administração pública, através de 200 medidas de simplific ação. 

Destas, 46% destinam-se a facilitar a vida aos cidadãos no seu dia-a-dia no rela-

cionamento com os serviços públicos; 34% a eliminar e a diminuir a carga bur o-

crática imposta à actividade das empresas. Com as restantes 20% pretende-se 

melhorar a eficiência dos serviços públicos , reduzir custos de funciona mento e 

simplificar a interacção com os seus  funcionários.  

 

 

 

 

As medidas de simplificação do Programa Simplexõ09 foram, à semelhança do 

procedimento adoptado em programas anteriores, objecto de consulta públ ica. 

Foram 129 as medidas colocadas em consulta pública. Do total de particip a-

ções recebidas no processo (634), m ais de duas dezenas foram integradas no 

Programa.  

Outras medidas do Simplexõ09 resultaram de ideias enviadas para a Caixa 

de Sugestões, agora permanentemente aberta  (144 sugestões foram recebidas 

por esta via), ou de propostas que nos foram transmitidas no Fórum PME, que 

organizámos em colaboração com a COTEC - Associação Empresarial para a 

Inovação, na Comissão de Desformalização ou por associações empresariais.  

 

 

 

 

IMPACTOS N.º 

MEDIDAS Cidadãos 77 
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Este ano, abrimos ainda outra frente de participação. Criámos o Prémio 

Ideia .Simplex , com o objectivo de estimular a capacidade de inovação em 

matéria de simpl ificação por parte de todos os que exercem funções públicas, 

na administração local ou central, beneficiando assim da sua experiência pr o-

fissional e relação de proximidade com os utentes.  

A forte adesão que a iniciativa suscitou ð com mais de 300 ideias a concurso 

apresentadas por funcionários da administração central e local ð leva-nos a crer 

que poderá ser mais um instrumento para detectar e corrigir burocracia exce s-

siva nos diferentes níveis da administração pública.  

No Sim plex õ09 foi dada especial ate nção ao sector da saúde , bem como à 

redução de custos de contexto para as PME .  

Avaliar, consolidar, desenvolver (repetir se necessário) algumas das medidas de 

simplificação incluídas em programas anteriores foi igualmente uma das pre o-

cupações na preparação deste programa. Para esse efeito e não só, a recolha 

sistemática de indicadores de resultado tornou -se uma tarefa corrente nos ser-

viços envolvidos no programa. 
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http://www.simplex.pt/ideia/00_index.html
http://www.simplex.pt/ideia/00_index.html
http://www.simplex.pt/ideia/00_index.html
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Os Objectivos 

rientar a Administração para uma  resposta pronta e eficaz às necessidades dos cidadãos e 

das empresas constitui um objectivo subjacente a toda a simplificação legislativa e adm i-

nistrativa.  

Este esforço deve facilitar a racionalização e a eficiência da própria Administração Pública , 

promovendo maior partilha de meios e informação en tre os serviços públicos, maior colaboração 

nos processos que são transversais, maior integração de serviços para os prestar de acordo com 

os eventos de vida dos cidadãos e das empresas. 

Deve contribuir para aumentar a confiança dos cidadãos  nos serviços e nos funcionários públi-

cos, facilitando a sua vida quotidiana, o exercício dos seus direitos e o cumprimento das suas 

obrigações. 

Deve permitir às empresas obter mais rapidamente licenças e autorizações e cumprir outras 

formalidades  administrativas  de que necessitam para exercer a sua actividade ou dispensá-las 

desses procedimentos quando se prove a sua inutilidade. 

Deve favorecer a competitividade de Portugal , reduzindo os custos de contexto para o exerc í-

cio de uma actividade ec onómica. 

 

 

 

Em 2006 anunciámos o Sim plex  como um òprograma em constru­«oó, com uma acentuada 

dimensão pedagógica: estimular os serviços públicos a fazer o levantamento permanente das 

AVALIAR E CONSOLIDAR 
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suas interacções com os cidadãos e as empresas, a avaliar os custos e os encargos de cada uma 

delas e a questionar a sua pertinência.  

Assim tem sido, efectivamente.  

 O Sim plex õ06 foi o resultado da selecção de mais de 600 sugestões recebidas dos servi-

ços, na maior parte dos casos sem prévia validação política. Eliminaram -se, à partida, aqu e-

las que não eram medidas de simplificação e seleccionaram -se as restantes em função de 

tópicos agregadores e impulsionadores da simplific ação. 

 O Sim plex õ07 foi precedido de uma ampla consulta pública; melhorou -se o processo de 

selecção, de responsabilização e de validação política das medidas e adoptou-se um novo 

modelo centrado nas interacções dos cidadãos e das empresas com os serviços públicos. 

 O Sim plex õ08 continuou a qualificar os serviços públicos e a diminuir os custos de conte x-

to para as actividades económicas, agregando diferentes medidas sob um objectivo comum, 

como foi o caso da simplificação dos regimes de licenciamento.  

 O Sim plex õ09 prossegue esse esforço de agregação, consolida e desenvolve algumas 

medidas importantes concluídas em anos anteriores e dá especial atenção à simplificação de 

procedimentos no sector da saúde, bem como à redução de custos de contexto para as PME.  

 

 

 

Em Janeiro de 2007, a Comiss«o Europeia lan­ou as bases de um òPrograma de Ac­«o para a 

Redução dos Encargos Administrativos da Regulamenta­«o existente na EUó.  

O Conselho Europeu da Primavera de 2007 ratificou o refer ido programa e estabeleceu uma meta 

de redução de 25% dos encargos administrativos que oneram as empresas, a cumprir em conjunto 

pela União Europeia e pelos Estados-Membros até 2012. Dirigiu para o efeito um convite aos 

A RESPOSTA NACIONAL AO DESAFIO EUROPEU DE REDUÇÃO DOS ENCAR-

GOS ADMINISTRATIVOS PARA AS EMPRESAS 
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Estados-Membros para estabelecerem as suas próprias metas, de ambição comparável, a nível 

nacional, podendo para o efeito considerar a redução de encargos administrativos resulta ntes de 

medidas de simplif icação desenvolvidas desde 2004. 

Para concretizar este object ivo, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 196/2008, veio integrar 

nos Programas Legislar Melhor e de Simplificação Administrativa e Legislativa ñ Sim plex  um 

compromisso para a redução de encargos administrativos para as empresas. O objectivo é o de 

até 2012 reduzir em 25 % os encargos administrativos  impostos por normas legais e regulamen-

tares de origem nacional, com especial destaque para os eventos relevantes do ciclo de vida das 

empresas identificados na Resolução. Para a medir essa redução, foi  decidido utilizar o standard 

cost model (SCM) como metodologia de base, a mesma que é utilizada por outros Est ados-

Membros. 

O Sim plex õ09 constitui um dos principais instrumentos de execução do compro misso assumido 

pelo Governo português. 
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A Metodologia 

 

 

simplificação legislativa e administrativa não constitui uma competência atribu ída a um 

Ministério específico ou a um determinado serviço públ ico.  

O Sim plex  é resultado de um trabalho que envolve todo o Governo. Cabe ao Gabinete da 

Secretária de Estado da Modernização Administrativa, apoiado pela Agência para a Modernização 

Administrativa  (AMA) e em colaboração com as Senhoras e Senhores Sim plex  de todos os Minis-

térios, a si stematização das medidas propostas, a coordenação da consulta pública, a elaboração 

de cada programa anual, o acompanhamento da sua execução e a avaliação dos respectivos 

impactos.  

Mas o Sim plex  só foi ( é) possível com o aprofundamento de uma cultura política de simplific a-

ção e a crescente consolidação dos principais factores de sucesso deste tipo de programas:  

 O forte empenho e a direcção política do Primeiro -Ministro;  

 Uma responsabilidade comum, partilhada por todos e cada u m dos Ministérios, dentro das 

respectivas esferas de competência;  

 A participação dos serviços e dos funcionários públicos na identificação dos constrangime n-

tos e na avaliação das medidas de simplificação;  

 A consulta pública e a participação cívica dos  cidadãos e dos parceiros sociais; 

 A assunção de metas claras e a prestação pública de contas.  

 

UMA RESPONSABILIDADE PARTILHADA 
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PARTICIPAÇÃO E CONSULTA PÚBLICA 

 

A consulta pública  é hoje um dos vários mecanismos a que recorrem sistematicamente os pr o-

gramas de simplificação para prosseguir objectivos de melhoria da qualidade das políticas e das 

decisões públicas.  

As vantagens da abertura às contribuições externas nos processos de decisão pública são conhe-

cidas: 

 Permite às partes interessadas dar opinião sobre as políticas e, assim, poder influenciar a 

sua orientação; 

 Contribui para melhorar a qu alidade das decisões; 

 Facilita um maior envolvimento das partes interessadas nos resultados;  

 Reforça a responsabilização dos decisores políticos. 

 

Tal como em 2007 e 2008, o processo de consulta do Programa Sim plex õ09 foi concebido 

como um processo de consulta aberta , permitindo o acesso ilimitado dos participantes e contr i-

buições livres não limitadas às medidas apresentadas. 

Pela primeira vez, utilizamos um formato blogue  para esta consulta: as medidas podiam ser 

votadas e comentadas pelos participantes e os contributos eram imediatamente publicados pe r-

mitindo que outras pessoas comentassem as participações precedentes. 

As sugestões recebidas de cidadãos, empresas e associações foram enviadas aos diferentes Minis-

térios competentes em razão da matéria, para apreciação. Uma parte significativa dessas suges-

tões foi incorporada na versão final do Pr ograma. 

PARTICIPAÇÃO E CONSULTA PÚBLICA 
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O relatório detalhado da consulta pública encontra -se disponível em www.simplex.gov.pt .  

Também em 2008, correspondendo ao apelo que nos foi dirigido por vários cidadãos, criámos  no 

site  do Programa Simplex uma Caixa de Sugestões que ficará permanentemente disponível para 

a participação de todos. 

A organização de fóruns com empresas e cidadãos ð como o Fórum PME, que organizámos pela 

primeira vez  em 2008, em colaboração com a COTEC - contribuem igualmente para que o Pr o-

grama possa responder de forma mais adequada às prioridad es de simplificação dos utentes dos 

serviços públicos. 

 

 

 

 

2008 foi ainda o ano em que procurámos colocar ao serviço do esforço de simplificação a capac i-

dade de inovação dos funcionários da administração pública, criando o Prémio Ideia .Sim plex .  

Tem por objectivo estimular a participação  de todos os que exercem funções públicas, na admi-

nistração local  ou central, ben eficiando assim da sua experiência profissional e da sua relação de 

proximidade com os utentes.  

Em apenas um mês, recebemos 313 propostas de simplificação dos nossos funcionários (281 indi-

viduais e 32 colectivas), 274 das quais de funcionários da administração central e 38 de funcion á-

rios da administração local.  

O júri premiou 4 ideias e distinguiu outras tantas com menções honrosas. Algumas das ideias a 

concurso foram integradas no Sim plex õ09; outras poderão vir a integrar programas futuro s, 

logo que melhor aferidas as condições necessárias à sua boa execução. 

PRÉMIO IDEIA.SIMPLEX 

http://www.simplex.gov.pt/
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Pequenas e grandes ideias desta natureza contribuirão seguramente para facilitar a vida dos 

cidadãos e das empresas e melhorar o funcionamento dos serviços. 

 

 

 

A simplificação não se decreta. Deve ser percebida como uma missão permanente de correcção e 

adequação da excessiva rigidez da lei e das práticas regulamentares e administrativas que lhe 

estão associadas, para que a Administração possa responder eficazmente aos desafios de um 

tempo pautado pelo ritmo fren ético da mudança.  

A simplificação é uma tarefa sempre inacabada. As medidas de simplificação dadas como co n-

cluídas num determinado momento devem continuar sob escrutínio e avaliação permanentes. 

Primeiro, porque nem sempre o qu e se considera concluído (por exemplo, simplificação de um 

regime jurídico de licenciamento) vem na prática a produzir os efeitos pretendidos. Só os resu l-

tados da monitorização da sua aplicação podem dar a obra como term inada. 

Segundo, porque mesmo as medidas com sucesso num momento necessitam quase sempre de ser 

melhoradas mais tarde, acrescentando novas funcionalidades ( como sucedeu com a medida 

empresa na hora), melhorando as exi stentes, actualizando a tecnologia de suporte ao serviço (se 

for o caso) ou revendo o procedimento à luz de um novo co ntexto (o que parecia necessário hoje 

pode ser dispensável amanhã, ou o contrário).  

A recolha sistemática de indicadores de resultado tornou -se, por isso, uma tarefa comum em 

todos os serviços envolvidos no programa. Se é certo que para alguns deles ela já  era uma rotina 

desde o início do programa, ou mesmo antes dele, para outros a cultura de medir resultados foi 

um novo esforço a que tiveram de adaptar -se.  

UMA MISSÃO PERMANENTE 
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Criar rotinas para monitorização  das medidas de simplificação é portanto indispensável, difu n-

dindo progressivamente nos serviços e nos seus utentes, em diferentes planos, uma cultura de 

simplif icação.  

 

 

 

 

Em Julho de 2008, numa iniciativa desencadeada por 9 Municípios - Águeda, Cascais, Guimarães, 

Lisboa, Pombal, Portalegre, Porto, Redondo e Seixal - em colaboração com o Governo e a Admi-

nistração Central, foi lançado o  Sim plex  Autá rquico .  

O Programa, que se rege pelas mesmas regras do Sim plex  para a administração central ð no 

estrito respeito da autonomia dos Municípios que nele participam ð, está aberto à participação 

de todos Municípios que entendam aderir às medidas preconizadas e juntar novas medidas de 

simplificação da sua inici ativa.  

Actualmente, o Programa integra já 38 Municípios, responsáveis por 123 medidas de simplific a-

ção. Encontram-se em processo de adesão 51 autarquias. 

Os grandes objectivos dos programas de simplificação legislativa e administrativa ð facilitar a 

vida aos cidadãos, diminuir os custos de contexto que sobrecarregam as actividades económ icas 

e modernizar a administração ð estão também presentes no Sim plex  Autárquico .  

Três tipos de medidas integram o primeiro Sim plex  Autárquico : medidas intersectoriais  

que dependem de colaboração entre a administração central e local  (por exemplo, em matéria 

de contratação pública ou de licenciamento  industrial ); medidas intermunicipais , quando o 

mesmo compromisso é assumido por diferentes municípios no mesmo período; medidas  munic i-

pais, quando são exclusivas de um município ou de uma freguesia. 

O SIMPLEX AUTÁRQUICO 

http://www.simplex.pt/autarquico/01_concelhos.html


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15 
 

 

 

 

O trabalho realizado durante o ano de 2008, a extensão do esforço de simplificação às Auta r-

quias, o alargamento da consulta pública, o incentivo dado à participação de agentes da admini s-

tra ção pública permitiram divulgar e aprofundar mais e mais uma cultura de simplificação, o que 

constitui o principal objectivo deste pr ograma: 

 Foi o ano em que se concluíram 500 medidas Sim plex : umas com mais sucesso do que 

outras; umas que precisarão seguramente de ser revisitadas, talvez mesmo reiniciadas; 

outras cujos resultados são indiscutíveis, mas que, por isso mesmo exigirão novas versões, 

novas funcionalidades; 

 Foi o ano em que a OCDE apresentou os resultados da sua avaliação sobre a política de sim-

plificação e administração electrónica, reconhecendo que  «[o] Simplex tornou -se uma ini-

ciativa de grande relevo ñ única no conjunto dos Países da OCDEñ que aborda as necessi-

dades da simplificação do sector público português e da prestação dos respectivos se rvi-

ços»; 

 Foi, sobretudo, o ano em que ser ou n«o ser òSim plex ó começou a marcar a diferença: 

nos serviços, nos seus funcionários, em mais cidadãos, nas PME mas inovadoras e sobretudo 

na própria co-produção do Simplexõ09.  

ALARGAR O ESFORÇO, PROMOVER UMA CULTURA 
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Para melhor compreensão da valia dos contributos que recebemos, indicam -se no programa deta-

lhado as medidas provenientes: 

 de propostas da consulta pública ð participação no blogue, fórum COTEC, caixa de suges-

tões, Inquéritos IAPMEI e propostas de Associações empresariais 

 do prémio Ideia.Simplex  

 

Aquelas medidas que, não tendo atingido na íntegra  os seus objectivos ou outras cujos result ados 

da avaliação incitaram a um esforço adicional de  simplificação, são novamente int egradas neste 

Programa Simplex.  

Encontram-se assinaladas com uma simbologia própria que facilita o seu reconhecime nto.  

 

Decidimos este ano evidenciar as medidas que têm impactos nos dois principais  grupos alvo da 

simplificação - Empresas e Cidadãos - em ambas as áreas do Programa. Por esta razão a sua des-

crição encontra -se repetida nos dois grupos de medidas destinadas àqueles beneficiários.  

Assim, para que não sejam contabilizadas em duplicado, a numeração atribuída no primeiro gr u-

po ð Cidadãos - é mantida quando a medida é descrita  no segundo grupo ð Empresas -, sendo ain-

da a sua designação destacada com uma cor diferenciada . 
<M000> 

<Designação> 

SOBRE A APRESENTAÇÃO DAS MEDIDAS 
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Em destaque 

 

eleccionámos, no conjunto das 200 medidas que constituem o Sim plex  para o ano de 2009, 

algumas cujo impacto é particularmente relevante para cidadãos e empresas e para a eficiência 

da Administração pública.   

Para além dos impactos esperados, na sua selecção, foi ainda tida em conta a responsabilização dos dif e-

rentes Ministérios pela sua execução, sinalizando, assim, o empenho de todo o Governo neste pr ograma. 

 

 ̧CIDADÃOS 

ACESSO DIRECTO À ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXAS MODERADORAS  

Dispensar os pensionistas com pensão não superior ao salário mínimo nacional de fazer 

prova anual do direito à isenção de pagamento de taxas moderadoras nos Centros de 

Saúde, promovendo a comunicação directa entre os serviços da saúde e das finanças. 

Com esta medida eliminam-se deslocações a serviços públicos para obtenção e apresentação 

de documentos comprovat ivos. 

 
DESMATERIALIZAÇÃO DO BOLETIM DE VACINAS 

Criar o registo electróni co de vacinas permitindo a consulta do registo on -line, dispensando o suporte 

em papel.  

 

 


